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oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

 2.3  O  aumento  é  comprovado  a  partir  de  planilha  apresentada  pela  CONTRATADA,
conferida  pela  CONTRATANTE,  e  demais  documentos  constantes  no  processo  que
passam a fazer parte deste Termo de Apostilamento, independente de transcrição.

 2.4  O aumento é demonstrado a partir dos seguintes cálculos e cronograma:

Tipo de serviço
Valor

mensal/posto
atual

Valor
mensal/posto
repactuado

Diferença
Quant.

de
postos

Quant.
de

meses a
executar

Valor a
repactuar

Trabalhador 
Agropecuário em 
Geral

 R$3.171,78  R$3.294,18  R$122,40 3 8,33 R$ 3.060,00

Total da repactuação  R$ 3.060,00

Valor atual do contrato  R$ 114.184,08

Novo valor do contrato  R$ 117.244,08

A quantidade de meses a executar compreende o período de início dos efeitos da repactuação dos 
valores, 01/01/2021, até a data final da vigência atual do contrato, 10/09/2021.

 3  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

 3.1  O presente termo visa alterar a cláusula sétima do contrato em epígrafe e demais
cláusulas equivalentes dos aditamentos anteriores, devendo a CONTRATADA aumentar
o  valor  da  garantia  contratual  para  o  total  de  R$  5.862,20  (cinco  mil  oitocentos  e
sessenta e dois reais e vinte centavos).

 3.2  A  garantia  apresentada,  qualquer  que  seja  a  modalidade,  deverá  contemplar  o
período de, no mínimo, mais 3 (três) meses após o encerramento da vigência contratual.

 4  CLÁUSULA QUARTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 4.1  As  despesas  decorrentes  deste  Termo  Aditivo  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do IF Sudeste MG – Campus Muriaé, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26411/158415
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170742
Elemento da Despesa: 339037

PI: L20RLP0100N

 4.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas  da  mesma natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada  exercício
financeiro. 

 5  CLÁUSULA QUINTA  – DA RATIFICAÇÃO




